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Requerimento Nº 2462/2021

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma 

regimental, que se digne oficiar à Secretaria de Saúde de Tatuí para que 

informe a esta Casa de Leis, com fundamento no art. 27 da Lei 

4.400/2010, os seguintes dados sobre todos os funcionários da Santa 

Casa de Misericórdia de Tatuí atualmente em exercício, 

independentemente da natureza do vínculo com a Administração Pública:

1. Quais deles realizaram serviço extraordinário no período de 

agosto, setembro e outubro de 2020? 

2. Quantos receberam o acréscimo de 50% e de 100% pela 

realização de serviços extraordinários no período supracitado, 

discriminadamente? (art. 27, §§ 2º e 3º)

3. Em quais datas esses serviços foram prestados? 

4. Qual foi a situação excepcional e temporária que justificou o 

pagamento das horas de serviço extraordinário? (art. 27, §§ 2º e 5º)

5. Envie-nos cópia certificada da autorização do Chefe do Poder 

Executivo e/ou da solicitação da chefia de unidade administrativa em que 

foi realizado o serviço extraordinário. (art. 27, § 1º)

J U S T I F I C A T I V A
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        De acordo com o artigo 37, caput, da Constituição Federal, a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.

       Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do 

Poder Público, a fim de promover o bem-estar de nossa população, bem 

como para que tenhamos subsídio para manter o nosso constante diálogo 

com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o presente requerimento.

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 30 de agosto de 
2021.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: Y2M1J8S9N5J6V9V7
		2021-08-27T11:24:18-0300


		2021-08-27T11:24:18-0300




